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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA IIUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 565
À Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Nrcr L

RECEBIDO

t7 .úCI

Excelentíssimo Senhor Presidente, a'., o

Encaminhamos para apreciaçáo e deliberação de Vossas Excelências, o proieto de lei,

n" 28O2lGPt2O20, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit
financeiro no valor de R$ 1.365,75 (um mil, trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos), na unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde, conforme fonte 03.27.07 -
Recursos do Tesouro Exercícios Anteriores - Transferências de recursos do SUS Custeio - Piso

de Atenção Básica PAB.

Considerando que a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro tem
como Íinalidade a devolução do saldo financeiro remanescente no valor de R$ 1.365,75 (um mil,

trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco cêntavos), referente à proposta SISMOB no

04279.2380003/13-005, no valor inicial de R$ 313.322,10 (trezentos e treze mil, trezentos e vinte e
dois reais e dez centavos) que teve como objêto a reforma do Centro de Saúde Diferenciado de
Tarilândia, CNES 2806746, localizado a Rua Saulo da Cunha, 2438 - Distrito de Tarilândia,
pertencente ao Município de Jaru/RO, o qual foi executado no ano de 2015.

Ressaltamos ainda que a devoluçáo do saldo financeiro remanescente da proposta, foi

apresentado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, através da resolução no 20CMS-
JARU-RO/2020, de 20 de janeirc de 2020.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através da

Comunicação lnterna no 401 /SEMUSA/2020.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo Municipal,

umâ vez que se trata dé materia orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal

conÍorme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas

na Lei Federal 
'n. 

4.320t64, de 1 7 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito

financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 4í, I e ll:

Art.41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, o§ destinados a reforço de dotação orçamêntária;
ll - eàpeciais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária êsPêcífica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à matéria corroboram

a realizaçâo da operaçãO em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua efetivação,

descle quê observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis

ao caso em tela, senão ve.iamos:

"AÍt.43. A abertura de créditos suplêmentares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrêr à despesa e será
precedida de exposição justificativa'
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§ 10. Consideram-sê recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exerclcio
anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
Ill - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçÕes
orçamentárias ou de créditos adÍcionais, autorizados em Lei"

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto. submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente Projeto de
Lei, nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, '14 de fevereiro de 2020.

Atenciosamente.

JOÃO GONÇALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890{00
Ccliaior i69t 352i-1384 - Siter '"r,m.r.jaru.ro gov.b r - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamênte por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. prefêito
Municipal. em 171021202O às 11:39. horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 18 do Decreto no
í 1 OaÍ'l 

^â ^1ia'11'>n1d

A autenticidade deste documento pode se[ confeída no site eProc Jaru/RO, iníormando o lD
37638 ê o côdigo vêriÍicador F94F0018.

Rêferência: Prccesso no 1-1 135/2020 Docto lDi 37638 v1

QPROC
atTlar-rra - ,teÉaot'J{,z lt

Mensagem 5ê5 de 14J0212C20, assinado na forma do Decreto no 'Í 1.990/20í I (lD: 37638 e CRC: F94F0018). 2t2
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2BOAGPaO2O

Nlc

RECEEIDO

! Fil. M

1.365,75

'Autoiza o Poder Executivo abn
vigente credito adicional especial vit
financeiro, na Unidade: Fundo Municipal de Saúde"

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a
seguinte:

LEI

Art. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por superávit financeiro na importância de R$ 1.365,75 (um mil, trezentos e

sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) nas unidades orçamentárias a seguir, de

acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de
novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotação:

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0001.1008.0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS CENTROS DE SAÚDE
s.3.90.93.00 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇÓES
F.R-: 0 3 27
3 Recursos do Têsouro - Exercícios Anteriores

AÉ.2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior fonte 03.27.07 -
iRecursos do Tesouro Exercícios Anteriores - Transferências de recursos do SUS Custeio -
Piso de Atençáo Básica PAB.

Superávit Financeiro: R$ 1.365,75

Art. 30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito, Jaru 14 de fevereiro de 2020

Projeto de Lei2802 de 1.roz2o2o, assinado na forma do Decíeto n" 11.990/2019 (lD: 37623 e CRC: D61189CF) 1t2

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNh, no exercício
de sua competência legal;



JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantânhede. 1080 - Setor 02 - Jan RO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - Sitel - CNPJr 04.279.23al0001-59

Documento assinado êleÍonicâmente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal. em 1710U2020 às 1í:39, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decrcto no
11.990 de 01/11/2019.

A autenticidade dêstê documento pode ser conferida no site eProc JaÍu/RO, informando o lD
37623 e o código veÍificador D61í89CF.

Refêrência: Processo no 1 -1135i2O20. Docto lDr 37623 v1

Projelo de Lei2802 de 14lC2r2020, assinado na Íorma do Decreto no 1í.990/20i9 (lD: 37623 e CRC: D61189CF). 2t2
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Su rávit Financeiro

Fonte: Extrato Bancário

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO 14 de fevereiro de 2O2O

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89S'00C

_- Contato: (69) 352f -1384 - Site: wwwiaru.ro.g.gvoÍ - CNPJ: 04.279.238/CO01-59

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. Prefeito
iiunicipal, em 1710212020 às 11:39, horário de Jaru/RO, com fulcÍo no art. 18 do Decretc no

11.990 dê 01/'11/2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc Jaíu/RO, informando o lD
37628 e o código vêriíicadôr A8AE66BA.

Docto lD: 37628 v1Rêfêrêncie: Processo no 1-113512O2C.

SUPERAVIT DO
EXERCíCrO

SALDO 31t1212019 RESTOS A
PAGAR 2019

03.27.07 R$ 1.365,75 R$ 0,00 R$ 1.365,75

Anexos 2802 de 1 4/OZ2O2O, assinâdo na forma do Decteto n' 1 1 .990,/201 9 (lD: 37628 e CRC: A8AE66BA)'
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Dados da proposta

Entidade
FMS JARU/RO

Programa
AtenÇão Básica

Tipo dê Obra
Reíorma

Porte

Justificativa

'*+
TNFORMAçÕES On PROPOSTA E DA OBRA

pRoposTA N' 04279.2380003/1 3-005

CNPJ
20.665.259/0001-69

Componentê
Requalifica UBS

Tipo dê Recurso
Programâ

Valor da Proposta
R$ 313.322,10

Valor Empênhado
RS 313.322,10

Valor Pago
R$ 313.322,í0

Data do Cadastro
23t0412013

Data da PoÉaria dê Habilltação
09t07120'13

Situação da proposta no SISPAG
PAGO

Último monitoramênto

Situação da Proposta
Fâvorávêl

Númêro da PortaÍia de Habilitação
1382

Situação da obra
ObÍa concluída

Situaçáo do monitoramênto
Finalizado

Prazos

Prazos previstos

Dêscrição

Monitoramento da obra

Prazos superados

Descrição

SuperaÉo de AÉo PÍêparatória

Superação de Execução e Conclusão

Notificações

PrsvÉão

60 Dias

Data supôrado

o9t0712014

15t0512015

Pá9. 1tBlmpresso em 10/0112020 às 18:28 por Tatiane De Almeida Domingues
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Responsáveis

Monitoramento SISMOB

lnformaçôes Pessoais

Nome do responsável
GERALDA OLIVEIRA DE LARA

Data de nascimento
22t06t1969

lnformações de contato

Telefones
(69) 9233-6565
(69) 35214625

lnformaçôes de endereço

CEP
76890-000

Município
JARU

Endercço
rua João Batista , 3356 - seto I

I nÍormações profi ssionais

Profissão
TÉcNIcos EM CoNTABILIDADE

Cargo/Função

slJS

Tipo de notificâção

1e NotificãÉo de vêncimento para solicitaÉo de superaÉo de etapa

Localização

CNES
2806746

Município
Jaru

Bairro
Zona Rural

CEP
76890-000

Obsêrvações

Nome do Estabelecimênto
CENTRO DE SAUDE DIFERENCIADO DE TARILANDIA
JARU

UF
Rondonia

Endereço
Rua Saulo da Cunha, 2438

Lâtitude e Longitudê
-10.a5587673244181 / -62.79838263988495

CPF
3/.0.514.222-91

Sexo
FEMININO

Efiails
geraldal l 1@hotmail.com

UF
RONDÔNIA

Bairro
CENTRO

Registro Protissional
467Olo-0

lmpresso em 1010112020 às 18:28 por Tatiane De Almeida Domingues Pá8. uB
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Responsabilldade técnica

Número do ART/RRT

Execução da obra

lnformaçôes Pessoals

Nome do responsávêl
LAMIR DA SILVA FONTES

Data dê nascimênto
27t06t1955

lnformações de contato

TeleÍones
(69) 3521{44s

lnformações de endereço

CEP
76812480

Município
PORTO VELHO

Endereço
RUA ARACARI, S/N

lnÍormações profi ssionais

Profissão
ENGENHEIROS CIVIS E AFINS

CargorFunção

Responsabilidade técnica

Númêro do ART/RRT
8207467009

ART/RRT do responsável pela exêcuÉo da obra

Fiscalização de obras

lnformaçôes Pessoais

Nome do responsáYêl
LUIZ GUSTAVO LOPES GOMES DA SILVA

Data dê nascimento
25/0511986

CPF
346.988.097-20

Sexo
MASCULINO

E-mails
lamirÍontes@yahoo.com. br

UF
RONDÔNIA

Bairro
TRES MARIAS

Registro Profissional
32855D RJ

Anêxâdo por

CPF
910.309.942-34

Soxo
MASCULINO

GERALDA
OLIVEIRA DE LARAo't t06t2017

lmpresso êm 1Ot\'l12020 às 18:28 por Tatiane De Almeida Domingues Pá9. 3tB
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lnformaçôes de contato

Telefones
(69) 3521-6445

lnformaçôes de endereço

CEP
76890-000

ilunicípio
JARU

EndeÍêço
Rua Mato GÍpsso, 794

lnformaçôes profi ssionais

Profissão
ENGENHEIROS CIVIS E AFINS

Cargo/Função

Responsabilidade técnica

Número do ART/RRT
820748'1658

Documento

ART/RRT do responsávêl pela fiscalização da obra

Projeto

Situação do projeto
Concluído

Data de eonclusão
31t01t2014

Projeto submetido à VISA local

Número do protocolo

01t06t2017

Data dê início
01n2nu3
Aderiu ao projeto padrão

Data do protocolo dê êntrada da VISA

Data da aprovação da VISA

Efiails
Iopesgusttâvo@gmail.com

UF
RONDÔNN

Bairro
CENTRO

Registro Proíissional
í6947D PA

GERALDA
OLIVEIRA DE LARA

Data da ordem de serviço

14t05t2014

Execução

lmpresso em 10101/2020 às 18:28 por Tatiane De Almeida Domingues Pá9. 4t8
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Percentual executado da obra
Concluído

Data provável da conclusão 100%
14t10t2014

Data da conclusão 100%
15t05t2015

Fotografias

Fotografia

Terreno

Fachada da obra concluída - frontal

Fachada da obra concluída - lateral direita

Fachada da obra concluída - lateral esquerda

Fachada da obra concluída - postêrior

Fotografias impoÍtadas

lnterior da obra

lntemas da obra concluída

Documentos

Documento

Ofício de encaminhamento da OS à CIB

Ordêm de início de serviço

Pareceres

proposta - Favorável

Data de envio paÉ análise
19/05/2013

Data provável da execução 30%

Data da execução 30%
o6t02Do't5

Houve âditivo no contrato?
Não

Quantidade enexada

ô

3

3

3

3

1

J

5

Última atualizagão

15108t2014

14t0512014

Data do parêcer
2010512013

Útima atualização

23t0/.t2013

23t06t2017

23t0612017

23t06t2017

23t0612017

23t06t2014

23106t2017

23tO612017

Anexado por

Observação{ustifi cativa

Diante da doqjmentâção apresêntada, a proposta em reÍerência tem pareceí técnico Íavorável deste Departamento

para fins de tibêrâÉo da pÍimeira parcela, equivalentê a 2oo/o (vinle por cênto) do valor toial da proposta, estando a

mêsma @ndicionada à habilitaÉo em Portaria específlca. A 'APLICAÇÃO" dos recursos dêve ser restrita

exclusivamente à REFORMA do estabelecimento dê sáúde indicado, não sendo admitidas outras modalidades'

como construção ou ampliação de unidades.

lmpresso em 1Ol01/2020 às 18:28 por Tatiane De Almeida Domingues Pá8. 5/8
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ConsideÍando-se o disposto na Portaria 341 de 04 de março de 20'13, é da responsãbilidade do município/Distrito

FedeÍal inÍormaÍ. por rneio do Sistêma de Monitoramento do Programa de Requalificâção das Unidades Básicas de

Saúde - componente Íeforma, o início, o andamento, a conclusão e as posteriores manutênções prevenüvas da

obra executada. incluindo-se os documêntos e as demais inÍormações requeridâs pelo referido sistema, sendo esta

condição obrigatória pãra continuidade no pÍograma e recebimento de eventuais novos recursos.

lnformo que de acordo com o ad. 31 da portaria 341 de 04 de 2013 que deÍine o componente ReÍorma de UBS. As

unidades reÍormadas no âmbito deste componente obrigatoÍiamente dêverão seÍ identiÍicadas de a@Ído com os

padrões visuais constantes da Portaria no 2.838/GM/MS, de 1o de dezembro dê 2011, que institui a programaçáo

visual padronizada das Unidades de Saúde do SUS disponível no Sitio eletrÔnico

http:/portalsâúie.saude.gov.br/poÍtâlsaude/arquivovpdíl201ZAb.l13lmanuaLrede-basica.pdf.

Ação preparatória - Para adequação

Data de ênvio paÍa anáiisê
14tostzo',t4

Data do
15t05t20

Parecêr
14

Outros

Outros

DE ACORDO COM A PORTARIA GM NO 34í DE 04 DE MARÇO DE 2Oí3, PARA O RECEBIMENTO DA]

SEGUNDA PARCELA, EQUIVALENTE A 80% (OITENTA POR CENTO) DO VALOR TOTAL APROVADO Éi
NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES
DOCUI\4ENTOS.-

SOLICITO ANEXAR
IMAGENS:
- DA PLACA DA OBRA. AS PLACAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS DE ACORDO COM MEDIDAS,
PROPORÇÕES E DEMAIS ORIENTAÇÔES CONTIDAS NO MANUAL DE USO DA MARCA DO GOVERNO:

FEDERAL 1, OBRAS E DO GUIA DE SINALIZAÇÃO DISPONíVEIS NO SITIO ELETRÔNICO HfiP:i/DAB2. :

SAUDE.GOV.BR/SISTEMAS/SISMOB/PLACAOBRA.PH
P

. ANTES DO INÍCIO DA OBRA DA UNIDADE DE SAÚDE
BENEFICIADA
. EM QUE SEJA POSSíVEL IDENTIFICAR FACHADA A UNIDADE DE SAÚDE
BENEFICIADA
. DA ETAPA ATUAL DE EXECUÇÃO DA OBRA DA UNIDADE DE SAÚDE
BENEFICIADA
AS IMAGENS DEVERÂO SEGUIR AS ORIENTAÇÓES CONSTANTES NO MANUAL DE ORIENTAÇÔES
BÁSICAS PARA FoToGRAFAR AS OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E CoNSTRUçÃo DE UNIDADES
BÂSICAS DE SAÚDE DISPoNiVEL No SITIo ELETRÔNICo HTTP://DAB2.SAUDE.GoV.
BFYSISTEMAS/SISMOB/DOCUMENTOS,PHP

Ação preparatória - Favorável

Data de envio para análise
o8to7 i2014

Data do
09t07 t?0

parêcer
14

Observação{ustificativa

DIANTE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA, A PROPOSTA EM REFERÊNCIA TEM PARECER FAVORÁVEL
DESTE DEPARTAMENTO PARA FINS DE LIBERAÇÃO DA SEGUNDA PARCELA, EQUIVALENTE A 80%
(oTTENTA POR CENTO) DO VALOR TOTAL APROVADO, DEVENDO ?APLTCAÇÃO?DOS RECURSOS SER
RESTRITA

Pá9. 6tBlmpresso em 10l1i /2020 às 1 E:28 por Tatiane De Almeída Domingues
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EXCLUSIVAMENTE À REFORMA DO ESTABELECIMENTO OE SAÚDE INDICADO, NÃO SENDO ADMITIDAS

oUTRAS MODALIDADES, COMO CONSTRUÇÃO OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES. CONSIDERANDO-SE O

DtsPosTo NA PORTARIA 341 OE M DE MARÇO DE 2013, É DA RESPONSABILIDADE DO

MUNICíPIO/DISTRITO FEDERAL INFORMAR, POR MEIO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO DO

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ? COMPONENTE REFORMA, O

tNÍCtO, O ANDAMENTO, A CONCLUSÃO E AS POSTERIORES MANUTENÇÔES PREVENTIVAS DA OBRA

EXECUTADA, INCLUINDO-SE OS DOCUMENTOS E AS DEMAIS INFORMAÇOES REOUERIDAS PELO

REFERTDO SISTEMA, SENDO ESTA CONDIÇÁO OBRIGATÔRh PARA CONTINUIDADE NO PROGRAMA E

RECEBIMENTO DÊ EVENTUAIS NOVOS RECURSOS. INFORMO OUE DE ACORDO COM O ART. 31 DA

PORTARTA 341 DE 04 DE 2013 QUE DEFINE O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DE UBS. AS UNIOADES

CONSTRUíDAS NO ÂMBITO DESTE COMPONENTE OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO SER IDENTIFICADAS

DE ACORDO COM OS PADRÕES VISUAIS CONSTANTES DA PORTARIA N" 2.838IGM/MS, DE 10 DE

DÊZEMBRo DE 2011, QUE INSTITUI A PROGRAMAçÃO VISUAL PADRONIZADA DAS UNIDADES DE SAÚDE

DO SUS DISPONIVEL NO SITIO ELETRÔNICO

Ação preparatória - Favorável

Data de envio para análise
08t0712014

Data do parêcer
o9to7 t2014

Observação{ ustificativa

DIANTE DA D6CUMENTAÇÃo APRESENTADA, A PRoPOSTA EM REFERÊNCIA TEM PARECER FAVORÁVEL

DESTE DEPARTAMENTo PARA FINS DE LIBERAÇÃO DA SEGUNDA PARCELA, EQUIVALENTE A 8OO/o

(OITENTA pOR CENTO) DO VALOR TOTAL APROVADO, DEVENDO ?APLICAÇÃO?DoS RECURSoS SER

RESTRITA EXcLUSIvAMENTE À REFoRMA Do ESTABELECIMENTo DE SAÚDE lNDlcADo, NÃo sENDo

ADM|T|DAS OUTRAS MODALIDADES, COMO CONSTRUÇÃO OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES.

CONSTDERANDG.SE O DTSPOSTO NA PORTARIA 341 DE 04 DE MARÇO Oe ZOtg, É Oe

RESPONSABTLTDADE DO MUNICIPIO/DISTRITO FEDERAL INFORMAR, POR MEIO DO SISTEMA DE

MONTTORÂMENTO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE ?

CoMPoNENTE REFoRMA, o INICIo, o ANDAMENTo, A CONCLUSÃO E AS POSTERIORES MANUTENÇÔES

pREVENTIVAS DA oBRA EXECUTADA, tNcLUrNDo-sE os DocuMENTos E AS DEMAIS INFORMAÇÔES

REeuERtDAS pELo REFER1D9 S1STEMA, SENDo ESTA coNDlÇÃo OBRIGATÓR|A PARA coNTlNUloADE

NO PROGRAMA E RECEBIMENTO DE EVENTUAIS NOVOS REGURSOS. INFORMO QUE DE ACORDO COM O

ART. 3í DA poRTARtA 34í DE 04 DE 2013 euE DEFTNE o coMPoNENTE coNSTRUÇÃo DE uBS. AS

UNIDADES CoNSTRUIDAS No ÂMBtro DESTE coMpoNENTE oBRIGAToRIAMENTE DEVERÃo sER

IDENTIFICADAS DE AcoRDo CoM oS PADRÔES VISUAIS CONSTANTES DA PORTARIA N" 2.838/GM/MS'

DE 1'DE DEZEMBRO OE 2011, QUE INSTITUI A PROGRAMAÇÃO VISUAL PADRONIZADA DAS UNIDADES

DE SAúDE Do SUS DtSpONiVEL No StTto ELETRÔNICO

Pagamentos

1" parcela

Data do pagamento
'l6to8l20't3

ValoÍ (R$)
RS 62.664,42

SituaÉo
Pagamento êfetuado

Ordem bancáÍia
827973

lmpresso em 10/01/2020 às 18:28 por Tatiane De Almeida Domingues ?á8 7/8

+



--slsMoB
2" parcela

Data do pagamento
04t09t2014

Valor (R$)
R$ 250.657,68

§t5+

Situação
Pagamento efetuado

Ordêm bancária
836337

lmpresso em 'lOl01l202O às 18:28 por Tatiane De Almeida Domingues Pá9. 8/8
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G33aO20A5/1323/.2044

02101 l2O2O O9:§:14
Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

C liente
A9ência
Coota
Mês/ano reÍêrÊncia

1401-X
/t4201-1 RÉQ UBS TARILANDIÂ
DEZ EMBROI2Oí9

s.Público Automático - cHPJS.PÚBuco

29n1r2019 SALDOANTERTOR 1.364,03 369,385938

Rgsumo do més

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÔES (+)

RESGATES C)
RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDÂ (-)

roF (-)
RENDIMENTO L[QUIDO

SALDO ATUAL =

1.364,03
0,00
0,00
1,72

0,00
0,00
1,72
í.365,75

Valcr da Cota
29t',t1D019
3111212019

3,692701267
3,697363375

Rerlãbilidade
No mês
No ano
Úttimos 12 mêses

0,1262
2,0504
2,0504

Íransação efetrada com sucesso pon J8503597 TATIANÊ DE ALMEIDA.

Serviço de AtendimEnto ao Consumidor - SÀC OüO 729 0722 Ouvidoda BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

#
i. ..;:., 1
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369.3a5$8
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G3380208r11 32342044
OZO1 l2O2O 09:§114

Consultas - lnvêstimentos Fundos - Mensal

Cliente
Agência
Conia
Mêdang Efêrência

1{o1-X
44201-1 REQ UBS TARILANDIÂ
DEZEMBRO/201 9

s.Pú5tico Automático - cNPJS.PÚBLICO AUTOUÁTICO

xt112019 SALDOANTERTOR 1.364,03 369.385938

Resumo do més
SALDO ANTERIOR
APLTCAÇÔES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

roF G)
RENDTMENTo LleurDo
SALDO ATUAL =

1.34n,03
0,00
0,00
1,72

0,00
0,00
1,72
1.365,75

valor da Cota
29t1112019
31t12t2019

3,692701267
3,697363375

Rêrtâb,lidade
No mês
No afto
Út§mos t2 meses

o.'1262
2,0504
2,0504

TransaÉo eÍetuada com sucesso por J8503597 TATIANE DE ALtrIElOA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0&0 729 O7Z2 Owidoda BB 0800 729 5678
Para deficientês auditivos 0800 729 0088

g



Glientê - Conta atual

G338020854r 3234201Í
0201/2020 09:05:17

Agência

Conta corÍerte
PeÍíodo do extrato

Lançamentos

í/Oí-X
44201N REQ UBS TARILANDIA
12 t?o19

0000 00000 000 Sâldo Ante.ior 0,00 c
0,8 c

OBSERVÀÇÔES:

TrânsaÉo eÍetuada com sucesso por: J8504597 TATIANE DE ALMEIDA.

Seíviço dê Atendimento ao Consumidor - SÂC O&O 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficiêntês auditivos 0800 729 0088

#


